
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  



ATENÇÃO 

Os acadêmicos contemplados com as 

bolsas, precisam cumprir 20 horas de 

serviço voluntário para não perderem 

o benefício. 

 

 

 

 

Artigo 170 - Estudo: 20 horas semestrais; 

Seletivo Comunitário: 20 horas anuais; 

Existem duas possibilidades para 
validação das 20 horas: 



 



 



 

 

e-mail 

Nome e 
Sobrenome 



 

 

CURSO 
e-mail 

Nome e 
Sobrenome 



 

 



 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Você deve anexar somente UM ARQUIVO por opção. Caso 

precise agrupar arquivos, use o site: ilovepdf.com/pt 



 

 

11° - Registramos que o 
cumprimento da 
contrapartida das Bolsas 
Seletivo Comunitário e 
Artigo 170 (UNIEDU), será 
validado e concluído com 
o DEFERIMENTO do 
Protocolo Geral na 
Intranet/Portal do Aluno, 
por sesse motivo é 
necessário que o 
acadêmico confira o 
parecer do Protocolo Geral. 
Não deixe para a última 
hora, realize o quanto 
antes o Protocolo Geral. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 


